
PREI<""EITURA DO MUNICipIO DE AMÉIUCO DRASILIENSE 

LEI Nº 583 

De 23 de Outubro de 1.986 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar con
vênio com o Ministério da Educação, atra
vés da FUNDAÇÃO D~ ASSIST~NCI~ AO ESTUDAN
TE, com a interveniência da Secretaria de 
Estado da Educação, objetivando o,desenvol 
vimento do Programa·da Munici~alização da 

• 

Merenda Escolar. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmar~ M~nicl 
paI, em sessão Ordinária de 20 de outubro do corrente ano,promul 
ga a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a celebrar convênio com o Ministério da Educação,atr~ 
vés da FUNDAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO ESTUDANTE, com a interveniên~ 

cia da Secretaria de Estado da Educação, objetivando'o desenvol
vimento do Programa da Municipalização da Merenda Escolar. 

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na datá 
de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em con-
trário. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, 23 dias do mês 
de Outubro de 1.986 (hum mil novecentos e oitenta e seis). 

Prefeito Municipal 

Publicada no Setor de Administração da Prefei Municipal. 

JAUDI 
e Gabinete 


